
 

Devolução de Manuais Escolares 2025-2026 

Programa MEGA 
 

De acordo com o Despacho nº 921/2019, de 24 de janeiro, os Encarregados de Educação 

(ou os Alunos quando maiores), do 5º ao 12º ano, devem proceder à devolução dos 

manuais que foram distribuídos gratuitamente aos seus Educandos em 2025/2026. Esta 

devolução ocorre no final do ano letivo ou no final do ciclo de estudos, quando se trate 

de disciplinas sujeitas a exame. 

O processo de devolução e triagem dos manuais escolares decorrerá nos serviços 

Administrativos da Escola Secundária de S. Pedro do Sul, de acordo com o calendário 

abaixo. 

A não entrega dos manuais escolares no final do ano letivo nos termos definidos, 

originará o impedimento de receber manuais gratuitamente no ano letivo seguinte, 

salvo se for devolvido o valor integral do manual (preço de capa) pago nos Serviços 

Administrativos e, no caso de alunos do 12º ano, a impossibilidade de obtenção de 

certificado de habilitações ou diploma de conclusão de ciclo, até à regularização da 

situação. 

Os Alunos e Encarregados de Educação devem preparar previamente, em casa, os 

manuais a devolver, garantindo que se encontram em bom estado e prontos para a sua 

reutilização por outro aluno no próximo ano letivo. 

 

Considera-se que o manual escolar se encontra em bom estado e permite ser 

reutilizado: 

 se estiver completo, no que diz respeito ao número de páginas e fascículos ou 

cadernos, quando existentes; 

 se tiver a capa devidamente presa ao livro e ambos sem rasgões, escritos ou 

rabiscos que impeçam a leitura de todos os elementos informativos neles 

contidos; 

 se se apresentar sem sujidade, sem folhas rasgadas ou páginas riscadas a tinta 

ou sublinhadas a caneta ou marcador que impeçam ou dificultem a sua leitura 

integral; 

 se não tiver qualquer anotação, respostas, desenhos ou textos (ou qualquer 

outra nota), a tinta ou a lápis. 

 



 
Calendário e manuais a devolver em 2025/2026: 

Local de entrega: Escola Secundária de S. Pedro do Sul 

Nível e ciclo 
de ensino 

Ano de 
escolaridade 
2024/2025 

Manuais a devolver em 2025 
Data de 
entrega  

Ensino 
Básico (1.º 

ciclo) 

1.º ano 

Não há lugar à devolução de Manuais no 1º Ciclo 
2.º ano 

3.º ano 

4.º ano 

Ensino 
Básico (2.º 

ciclo) 

5.º ano 
Todas as disciplinas, (exceto Educação Física; Educação Visual e 

Educação Tecnológica) 

24 de junho 
de 2026 

6.º ano Todas as disciplinas 

Ensino 
Básico (3.º 

ciclo) 

7.º ano 
Todas as disciplinas, (exceto Matemática e Português - provas finais 
de ciclo; e Educação Física, Educação Tecnológica e Educação Visual) 

8.º ano 
Todas as disciplinas, (exceto Matemática e Português - provas finais 

de ciclo; e Educação Física e Educação Visual) 

9.º ano Todas as disciplinas 
14 de julho 

de 2026 

Ensino 
Secundário 

10.º ano 

Todas as disciplinas* (exceto Educação Física) Os alunos que 
pretendam ficar com os manuais para serem utilizados para a 
realização de exames nacionais (11º ano e/ou 12º ano) deve o 
Encarregado de Educação dar a informação dos manuais não 

entregues para exame 

 24 junho de 
2026 

11.º ano 

Todas as disciplinas * (exceto Educação Física) Os alunos que 
pretendam ficar com os manuais para serem utilizados para a 

realização de exames nacionais (12º ano) deve o Encarregado de 
Educação dar a informação dos manuais não entregues para exame 

14 de julho 
de 2026 

12.º ano Todas as disciplinas 
14 de julho 

de 2026 

Cursos 
Profissionais 

Todas as disciplinas 
10 de julho 

de 2026 

 

Nota: * Os alunos dos 10.º e 11.º anos que queiram preservar os manuais das disciplinas 

sujeitas a exame, devem deslocar-se, obrigatoriamente, à escola e comunicar essa intenção 

no dia de entrega uma vez que a plataforma MEGA assume por defeito que os manuais 

encontram-se “não entregues” o que significará que a não comunicação dessa intenção 

bloqueará todos os vouchers para o ano seguinte. 


